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Relatório



O Projeto de Lei n.º 011/2008, de autoria do Digno Vereador Ilton Campos, tem por escopo dar nova redação aos dispositivos da Lei Municipal n.º 2.171 de 17 de novembro de 2003, que dispõe sobre a gratuidade do transporte coletivo urbano e rural para as pessoas portadoras de deficiência, ao acompanhante da pessoa portadora da deficiência locomotora e aos idosos.



A nova redação proposta pelo Nobre Autor tem o fito de estender a gratuidade do serviço de transporte público municipal às pessoas portadoras do câncer e do vírus HIV.  



Em sua justificativa, às fls.04, o autor arrazoa que as pessoas portadoras do câncer e do vírus HIV do município de Unaí são em sua maioria carentes e que gastam quantias vultosas com o tratamento da doença.



A este Projeto de Lei foi apresentada, pelo próprio autor, a Emenda Modificativa n.º 001/2008, às fls.23, para alterar o artigo 4º da proposição sob exame com o fito de exigir comprovação da doença por meio de laudo médico expedido por profissional especializado e conveniado com o SUS. 

Fundamentação



A matéria foi preliminarmente analisada pelas Doutas Comissões de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, e ainda pela de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais, nas quais recebeu pareceres e votações favoráveis à sua aprovação, com as alterações previstas na Emenda Modificativa n.º 001/2008.



Após, foi distribuída a esta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, que apreciará o aspecto financeiro e orçamentário que a envolve, conforme disciplina o art. 102, II, “g” do Regimento Interno desta Casa Legislativa.



O que se depreende da proposição em destaque, como já salientado, é tão somente a alteração de dispositivos da Lei Municipal  n.º 2.171 de 17 de novembro de 2003 com o objetivo de estender a gratuidade do serviço de transporte público municipal às pessoas portadoras do câncer e do vírus HIV. 



Sob os aspectos orçamentários e financeiros da matéria em questão constata-se que a proposição se apresenta inteiramente abalizada do ponto de vista financeiro, posto que não gera nenhum impacto ao orçamento do Município, haja vista que as despesas de custeio da extensão da gratuidade perseguida tem a mesma fonte de financiamento do sistema de gratuidade vigente no transporte coletivo municipal. 



Vale ressaltar que as concessionárias do serviço de transporte do Município não sofrerão redução de receita, visto que o projeto em tela tem o fito de beneficiar somente a parcela da população que dele não faz uso em virtude de insuficiência de recursos financeiros. Ademais, a lei não estabelece reserva de lugares nos veículos, portanto, os beneficiários somente serão transportados caso haja disponibilidade de vagas no momento do embarque.

Cumpre destacar, ainda, que as concessões para exploração do serviço de transporte público municipal devem ser renovadas periodicamente, sendo certo afirmar que as empresas interessadas na sua prestação, ao elaborar suas propostas para concorrer ao processo licitatório irão considerar a imposição legal de conceder a gratuidade que a lei exige e, nesta  medida, haverão de implementar eventuais meios compensatórios que podem, inclusive, ser de natureza tarifária.                                                                                                                                                            



Destarte, quanto aos aspectos financeiros e orçamentários aqui apreciados, vejo que a matéria em questão merece a acolhida deste Poder Legislativo, pois na verdade não representará quaisquer ônus para os cofres públicos. 

Conclusão



Ante o exposto, sou favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 011/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21 de maio de 2008.

VEREADOR JOSE MARIA RENEIROS

Relator Designado
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